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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 19 de junho de 2025

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 007/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 22 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 horas, 
na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio 
Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – 
MG – CEP 31630-901.  2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 
15, §2º do Regimento Interno do Conselho. Participaram os membros Andresa Linhares de Oliveira Nunes, 
Claudio Politi, José Marcus Diniz Ferreira Júnior, Weverton Vilas Boas de Castro, Adrielle Frade Cândido, 
Marco Antônio Vieira Gomes e Gabriela Martins Durães Brandão, correspondendo a 100% de comparecimento 
dos membros do Colegiado. Participaram como convidados a Diretora de Negócios, Sra. Danielle Cristine de 
Faria, a Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores, Sra. Nilma Alves dos Santos, o 
Superintendente Administrativo-Financeiro e de Governança, Sr. Ivo Saliba Regis, o Gerente Jurídico, Sr. Antô-
nio Valladares Bahia Neto e o Gerente da Controladoria, Sr. Jefferson Lucas de Mello. 3. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Andresa Linhares de Oliveira Nunes e secretariados pelo Sr. Cláudio Politi.  4. OR-
DEM DO DIA: (i) Análise da proposta de convênio Sede/MGI no âmbito do Propag - Programa de Pleno 
Pagamento de Dívidas dos Estados.  5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, inicialmente a Presidente do 
Conselho, Sra. Andresa Linhares, recepcionou a nova conselheira, Sra. Gabriela Martins Durães Brandão, apre-
sentando-a aos demais membros. Analisados e discutidos os documentos relativos às matérias que compõem a 
ordem do dia, o colegiado deliberou, por unanimidade de votos: 5.1. O Colegiado avaliou a minuta do termo 
de convênio de saída objeto de tratativas entre a MGI e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEDE, 
com vistas à cooperação técnica da Companhia no que tange aos ativos imobiliários passíveis de inclusão no 
Programa de Pleno Pagamento de Dívidas – PROPAG da União. Neste momento de conjugação de esforços para 
a adesão do Estado de Minas Gerais ao PROPAG, a Diretoria Executiva entende que a atuação da MGI, tendo 
em vista a sua expertise no ramo de gestão de imóveis - especialmente a sua venda, configura-se como um vetor 
estratégico fundamental para que estes ativos sejam formalmente reconhecidos, precificados com critério e aptos 
à destinação ao programa.     Os pareceres técnicos e jurídicos apontam que não há óbice legal ou contábil para 
formalização da parceria, mesmo que não haja contrapartida financeira, o que reforça a legitimidade e a segu-
rança da iniciativa. A atuação da MGI no escopo do PROPAG não apenas representa uma contribuição pontual, 
mas reflete sua missão institucional de apoiar o Estado na valorização de seus ativos, na racionalização do uso 
do patrimônio público e no aprimoramento da gestão econômica, ancorando-se em um modelo de cooperação 
institucional baseado no interesse público e na convergência de objetivos estratégicos. Pelo exposto, o Colegia-
do concluindo pelo ganho institucional para o Estado e para a sociedade mineira, reforçando a vocação pública 
da Companhia e sua capacidade de gerar valor por meio de inteligência técnica e cooperação interinstitucional, 
aprovou a formalização do Convênio nos termos apresentados, registrando que, caso os imóveis não sejam 
aceitos pelo governo federal, poderão ser incluídos no contrato de alienação já existente entre SEDE e MGI. 
Aprovada a formalização da parceria, o Colegiado solicitou que a Diretoria mapeie os aspectos limitadores da 
atuação da MGI no âmbito da gestão e administração de imóveis e apresente estratégias para sua superação, 
considerando tratar-se de uma das atividades operacionais com potencial de expansão da prestação de serviços 
e maior rentabilidade. Por fim, os conselheiros reforçaram a importância do preparo rigoroso das prestações de 
contas desde o início das atividades, visando evitar futuras reprovações ao final do convênio. 6. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. ANEXOS: Parcer Jurídico - Gerência Jurídica - Nota 
Técnica - Gerência Contábil - Parecer Técnico de Engenharia. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Assinaturas: 
Andresa Linhares de Oliveira Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José Marcus Diniz Ferreira 
Júnior - Conselheiro; Weverton Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade Cândido - Conselheira; 
Marco Antônio Vieira Gomes – Conselheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - Conselheira. Declaro que a 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Weverton Vi-
las Boas de Castro – Diretor Presidente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12817276 em 16/06/2025 
– Protocolo nº 253704065 – Marinely de Paula Bonfim – Secretária Geral). 

Autopista Fernão Dias S.A. 
CNPJ/ME nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos trinta dias do mês de abril de 2025, às 13:00 horas, na sede social da Autopista 
Fernão Dias S.A. (“Companhia”) localizada no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, Setor Industrial. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença do acionista representante da totalidade das 
ações de emissão da Companhia. 3. Publicação: Dispensada a publicação dos anúncios a que se refere 
o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a publicação do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024 (acompanhadas das respectivas Notas Explicativas), do parecer dos auditores independentes e dos 
demais documentos pertinentes às matérias constantes da Ordem do Dia, no jornal Diário do Comércio 
na edição do dia 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o disposto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 
6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato 
Penteado. 5. Ordem do Dia: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Exame, discussão e aprovação 
do relatório de Administração, das contas da Diretoria, bem como das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais se encontram 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; 5.1.2. Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 5.1.3. Eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Deliberar sobre a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia; e 5.2.2. Aprovar e ratificar a renovação do 
Seguro-Garantia Apólice nº 1007500037869, com início da vigência em 10 de fevereiro de 2025, com a 
Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., no valor de R$ 244.875.641,74 (duzentos e quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), 
em favor da ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres, tendo como objeto o cumprimento das 
obrigações para a exploração da concessão, para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços 
públicos e obras, abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoração, con-
servação, operação, ampliação, melhorias e exploração da Rodovia BR-381/MG/SP, Trecho Belo Horizonte 
– São Paulo, referente ao edital de Concessão nº 002. 6. Deliberações: Por unanimidade, o acionista 
delibera o que segue: 6.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1.1. Aprovar, sem reservas, o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, e as Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Parecer dos 
auditores independentes emitido pela KPMG Auditores Independentes; 6.1.2. Tendo em vista a não apuração 
de resultado positivo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme consta das 
Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas anteriormente aprovadas, a Companhia não 
constituirá reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, e tampouco distribuirá dividendos 
aos seus acionistas; 6.1.3. Aprovar a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração 
da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos, iniciado na data constante de seu termo de posse, 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração: (i) Sr. Sérgio Moniz Barretto 
Garcia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 05.417.161-6 RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 924.810.277-87; (ii) Sr. Roberto Paolini, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 15.822.691-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.897.328-43; e 
(iii) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 
RG nº 24.757.624-4, inscrita no CPF/ME sob o nº 252.120.228-27, todos residentes e domiciliados no 
município e estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, Vila Nova Conceição; Os Conselheiros ora reeleitos 
tomam posse no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, declarando no termo de posse, 
que se encontra devidamente arquivado na sede da Companhia, tendo em vista o disposto no artigo 147 
da Lei nº 6.404/76, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que (i) não estão impedidos de 
assumir os cargos para os quais foram eleitos, nos termos do § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76 e art. 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934/94; (ii) não estão condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária, 
aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários; (iii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iv) não ocupam cargos em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia. 6.2. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.2.1. Aprovar a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia, em até R$ 1.521.802 (um milhão e quinhentos e vinte e um mil e oitocentos e dois reais); 
e 6.2.2. Aprovar a matéria constante do item 5.2.2 da Ordem do Dia, sendo ratificada a contratação ali 
descrita. 6.3. Aprovar a lavratura desta Ata em forma de sumário, em conformidade com o disposto no 
artigo 130, § 1º, da Lei 6404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi 
assinada por: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato 
Penteado; Acionista: Arteris S.A. (por Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). 
Pouso Alegre, 30 de abril de 2025. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato 
Penteado – Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12789031 
em 04/06/2025. Protocolo 253381606 de 26/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA
1. Data, hora e local: 2 de junho de 2025, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Rodovia MG 
443, Km 07, s/n, Fazenda do Cadete, Ouro Branco, MG, CEP 36.497-899. 2. Convocação e presença: 
A convocação foi dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros da Diretoria.  
3. Mesa: Presidente: Gustavo Werneck da Cunha, Secretária: Daniela Derzi Barretto. 4. Ordem do 
dia: Deliberar sobre postergação do vencimento da 1ª emissão de debêntures. 5. Deliberações:  
A Diretoria aprovou, por unanimidade dos participantes, a alteração do vencimento da 1ª emissão de 
debêntures da Companhia, não conversíveis em ações e emitidas em série única, aprovada em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 02/09/2013, passando o vencimento 
de 02/09/2025 para 30/08/2034, de forma a modificar, na Escritura de Emissão, o item 4 da Cláusula 
Segunda, que passará a ter a seguinte redação: “4. Data de emissão e vencimento. Para todos os 
efeitos legais, inclusive para contagem de juros, a data de emissão será o dia 02 de setembro de 
2013 e de vencimento o dia 30 de agosto de 2034”. 6. Encerramento: Nada mais foi tratado. Mesa: 
Gustavo Werneck da Cunha (Presidente) e Daniela Derzi Barretto (Secretária). Assinaturas: Gustavo 
Werneck da Cunha (Diretor Presidente), Rafael Dorneles Japur, Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig 
e Maurício Metz (Diretores Vice-Presidentes), Aldo Tápia Castillo, Carlos Eduardo Vieira da Silva, 
Cesar Obino da Rosa Peres, Flávia Dias da Silva de Souza e Wendel Gomes da Silva (Diretores). 
Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Ouro Branco, MG, 2 de junho 
de 2025. Daniela Derzi Barretto - Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o 
registro sob o nº 12819800 em 17/06/2025. Protocolo 253703379 - 09/06/2025. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
As pessoas físicas abaixo subscritas, na condição de acionistas controladores, por intermédio do presente instrumento: 

D E C L A R A M 
1. Sua intenção de: Constituir sociedade com as características abaixo especificadas: Participar do controle societário 
de MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição), a qual passará a funcionar com as características abaixo 
especificadas, negócio cuja concretização depende da aprovação da Susep. 2. E a inexistência de restrições que possam 
afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 330, de 2015 (sucedida pela 
Resolução CNSP 422, de 2021); e 3. ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais 
impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros Privados – 
Susep, na Avenida Presidente Vargas 730, 9º andar – Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da 
data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado 
da documentação comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor, ter direito 
a vista do respectivo processo. Denominação social: MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição) Local 
e sede: Rua Paraíba 330 - Andar Corrido 21º Pavimento-Bairro Funcionários Cep. 30.130-917 Belo Horizonte – Minas 
Gerais  Capital inicial: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) Composição societária: WEBERTON LUIZ 
GONÇALVES ELLER (97,82%) e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS (02,18%). Objeto social: Operar 
com seguro de pessoas e danos, de acordo com a Resolução CNSP n.º 388, de 8 de setembro de 2020, nas 3ª (PE, RN, PB 
e AL), 4ª (SE e BA), 6ª (RJ, ES e MG) e 8ª (PR, SC e RS) Regiões. Controladores: WEBERTON LUIZ GONÇALVES 
ELLER, brasileiro, casado pela comunhão parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 10.264.691(expedida 
pela PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 068.933.856-25, residente e domiciliado à Rua Fidelis Martins, n.º 41, Buritis, 
Belo Horizonte/MG, CEP: 30.575-090.;  e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS, brasileiro, casado na comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 1327965 (expedida pela SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 
065.140.706-04, residente e domiciliado à Rua Teófilo Otoni, n.º 203, Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.710-570.

.Belo Horizonte/MG, 18 de junho de 2025.
WEBERTON LUIZ GONÇALVES ELLER                           PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS

Pretenso Acionista                                                              Pretenso Acionista

MINASLIGAS S.A.    
CNPJ: 16.933.590/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada, no dia 27/06/2025 às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 horas em 
segunda convocação, com a presença de acionistas que representem dois terços, no mínimo, do capital votante, 
e esta última com qualquer número, na sede social da empresa na Avenida Kenzo Miyawaki  n.º 1.120, Distrito 
Industrial Ministro Jorge Vargas, Pirapora, MG, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias, informando 
que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia: AGE: A) Aumento do capital social mediante a incorporação d Reserva de Incentivo Fiscal 
Redução por Reinvestimento de ano de 2022, no valor total de R$ 10.792.922,95 (Dez milhões e setecentos e 
noventa e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), sem emissão de novas ações. 
Pirapora - MG, 18 de junho de 2025. Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

Pregao Eletrônico  n° 90009/2025 - SR/PF/MG
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção veicular com fornecimento de 
peças de reposição ORIGINAL ou GENUÍNAS com base nas tabelas AUDATEX, 
CILIA, TRAZ VALOR ou similares, para manutenções corretivas e preventivas 
de equipamentos e viaturas leves e pesadas, conforme condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência. EDITAL: a partir do dia 23/06/2025  
através de “download” no site http://www.compras.gov.br
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14:00 horas do dia 07 de julho  de 
2025 no site www.compras.gov.br.

SR/PF/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL EM 
MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS S.A.

CNPJ/MF: 19.674.909/0001-53 - NIRE: 313.001.0676-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30/06/2025

Ficam os Acionistas da Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S.A. (“Companhia”), convocados 
para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 
30 de junho de 2025, às 10:00 horas, por votação eletrônica via Portal ATLAS, a fim de deliberar sobre: 
(i) eleição da Sra. Eliana Nascimento de Oliveira como representante da Infraero para ocupar o cargo de 
membro do Conselho Fiscal titular da Concessionária; e (ii) eleição da Sra. Rosemeire Aparecida Bittencourt 
Sampaio como representante da Infraero para ocupar o cargo de membro do Conselho Fiscal suplente da 
Concessionária. A ordem do dia e o acesso já estão inseridos no Portal ATLAS.

Confins, 12 de junho de 2025.
Monique Henriques Barbato de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

PESSOALL PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 21.781.740/0001-82 – NIRE: 31210325408 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2025, às 14 horas, na sede da sociedade, situada na Rua Califórnia, nº 1001, sala 
105, Bairro Sion, CEP 30.315-500, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios da Pessoall 
Participações Ltda., detentores da totalidade do capital social, dispensando-se as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 1.072, § 2º do Código Civil. Composição da Mesa: Foram escolhidos para compor a mesa o Dr. Antônio Roberto Winter de 
Carvalho, OAB/MG nº 87.786, como Presidente, e a Dra. Amanda Cristina Souza, OAB/MG nº 212.862, como Secretária. Ordem 
do Dia: Deliberação sobre a redução do capital social, por ser considerado excessivo em relação ao objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. Deliberações: Verificada a presença de 100% (cem por cento) do capital social, os sócios, 
por unanimidade, deliberaram: 1. Aprovar a redução do capital social da sociedade no montante de R$ 220.500,00 (duzentos 
e vinte mil e quinhentos reais), reduzindo-o de R$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil reais) para R$ 1.864.500,00 
(um milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), por considerarem excessivo em relação ao objeto social da 
empresa, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil. 2. A redução ora aprovada será efetivada mediante a desincorporação dos 
seguintes ativos, atualmente integrantes do capital social da sociedade: a) Participação societária na empresa CONSTRUTORA 
SANTARÉM, inscrita no CNPJ nº 16.836.678/0001-49, correspondente a 49.000 (quarenta e nove mil) quotas, com valor unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). b) Unidade no Condomínio Edifício Rondon Pessoa de 
Mendonça, situado na Praça Deputado Renato Azeredo, nº 238, Bairro Sion, Belo Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 
403, 502, 503, 602, 603, 701, 901 e 1002, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula 
nº 84.760, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 46.500,00 (quarenta e seis 
mil e quinhentos reais). c) Unidade no Condomínio Edifício Judith Emília, situado na Rua Terra Nova, nº 201, Bairro Sion, Belo 
Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 101, 201, 301, 401, 501 e 601, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 81.609, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). d) Apartamento nº 602, no Edifício Ana Clara, situado na Avenida Bandeirantes, nº 477, Belo 
Horizonte/MG, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 19.673, Livro 2, imóvel 
de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 3. Os bens ora 
desincorporados serão destinados, proporcionalmente, às holdings dos sócios, observando-se suas respectivas participações 
societárias. 4. Fica desde já consignado que a efetivação da presente redução de capital estará sujeita à observância do disposto 
no artigo 1.084 do Código Civil, especialmente quanto ao prazo legal de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da 
presente ata em jornal de grande circulação e no Diário Oficial, durante o qual poderão os credores sociais se opor à redução. 
5. Não havendo oposição de credores no prazo legal, será lavrada e arquivada na Junta Comercial de Minas Gerais a respectiva 
alteração contratual, refletindo a presente redução de capital. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, lida, achada 
conforme e assinada por todos os sócios presentes. Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 2025. Mesa: Antônio Roberto Winter 
de Carvalho – Presidente Amanda Cristina Souza – Secretária; Sócios: 3M Holding Participações Ltda., representada por sua 
sócia administradora Mônica Maria Pessoa de Mendonça; Atenas Participações Ltda., representada por seu sócio administrador 
Rondon Pessoa de Mendonça Neto; Cingapura Participações Ltda., representada por seu sócio administrador Rodrigo Pessoa 
de Mendonça; Insight3 Criação Gráfica e Participações EIRELI, representada por sua titular Ana Maria Pessoa de Mendonça.

UNICOBA ENERGIA S/A
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114986
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A - Em Recuperação Judicial, sociedade 
anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 
302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que lhe confere a 
cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, via 
videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil C/C o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzA4MWU3NzQtMTNiYS00OGI3LTk0ZTgtMDBmYmRhMjU0ODQ3%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-
4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 22/07/2025 de 2025, às 10:00 horas em primeira 
convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do capital social com direito a voto, a 
fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e sobre a eventual distribuição de dividendos; (iii) Deliberar sobre a renovação dos mandatos dos 
membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Deliberar sobre a alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração da Cláusula 2ª do Estatuto Social da Companhia; 
(v) Deliberar sobre a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral de Acionistas, com a 
consequente alteração da Cláusula 10, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; 
(vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo 
com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. Extrema/MG, 19 de 
junho de 2025. Eduardo Kim Park - Diretor Presidente.

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 008/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 28 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 horas, 
na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio 
Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – MG 
– CEP 31630-901. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 15, §2º 
do Regimento Interno do Conselho. Participaram os membros Andresa Linhares de Oliveira Nunes, Claudio Po-
liti, José Marcus Diniz Ferreira Júnior, Weverton Vilas Boas de Castro, Adrielle Frade Cândido, Marco Antônio 
Vieira Gomes e Gabriela Martins Durães Brandão, correspondendo a 100% de comparecimento dos membros 
do Colegiado. A participação da conselheira Andresa Linhares de Oliveira Nunes se deu mediante voto escrito, 
nos moldes do artigo 15, §4º do Regimento Interno. Participaram como convidados a Diretora de Negócios, Sra. 
Danielle Cristine Faria, a Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores, Sra. Nilma Alves 
dos Santos, o Superintendente Administrativo-Financeiro e de Governança, Sr. Ivo Saliba Regis e o Gerente da 
Controladoria, Sr. Jefferson Lucas de Mello. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sro. Cláudio Politi 
e secretariados pela Sra. Gabriela Martins Durães Brandão. 4. ORDEM DO DIA:  (i) Informações Financeiras 
Trimestrais referentes a 31/03/2025 - 1º ITR; (ii) Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa 
ano-base 2024; (iii) Ciência do Relatório Integrado, de emissão da Diretoria Executiva; (iv) Ciência do Relatório 
Anual do COAUD. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, o vice-presidente Sr. Cláudio Politi informou 
que a presidente Andresa Linhares encaminhou seu voto e manifestação acerca da ordem do dia previamente por 
e-mail, nos termos do Regimento Interno do Conselho, dando início aos trabalhos. O voto e as manifestações da 
presidente foram lidos aos presentes, conforme o seguinte: (a) manifestação favorável à aprovação das demons-
trações, condicionado à recomendação favorável do Conselho Fiscal; (b) propositura de realização de uma 
reunião extraordinária do CA para que a Diretoria apresente os cenários (riscos) projetados do contrato de op-
ções e eventuais medidas de mitigação em curso, para ciência e avaliação pelos membros do CA, tendo em 
vista o impacto financeiro para a companhia; (c) solicitação que em reuniões com documentos de alta comple-
xidade e relevância, tal documentação seja encaminhada com prazo mínimo de 5 dias úteis para que haja tempo 
para as devidas análises e eventuais sugestões, sem comprometimento do prazo de envio aos órgãos de contro-
le; (d) acerca da Carta Anual de Políticas Públicas, especificamente em relação às contingências de PIS/COFINS 
sobre a Receita de Atualização de Direitos de Créditos Autônomos e a negativa da Receita Federal de restituição 
ou compensação de IRRF sobre os juros sobre capital próprio das ações emprestadas no âmbito da 5ª Emissão 
de Debêntures e contrato de hedge, diante da relevância do montante envolvido, solicitação de esclarecimentos 
sobre o cenário de impacto de curto e médio prazo nas contas da companhia em caso de perda dos recursos, 
sobre provisionamento relativo à essas contingências; (e) solicitação para que o Conselho seja atualizado sobre 
os riscos envolvendo a ação do Banco Agrimisa e (f) ajuste à redação do trecho que faz referência ao quadro de 
pessoal, considerando ainda em curso as análises sobre a possível reestruturação e redirecionamento do negócio 
da companhia. Os conselheiros corroboraram com as manifestações da Sra. Andresa, destacando, o Sr. Claudio, 
a importância do recebimento da documentação com tempo suficiente para as devidas discussões e devolutivas 
à diretoria de modo que haja efetiva contribuição do Conselho em relação aos temas, em especial a documentos 
tão importantes tal qual a Carta Anual que acompanha a prestação de contas ao TCE. Passada a palavra, a Dire-
tora Nilma, em relação ao item “c” explanou sobre o cumprimento das obrigações exigíveis para o período de 
janeiro a maio de cada exercício que englobam a entrega das Demonstrações Financeiras do exercício anterior, 
as Informações Contábeis do 1º trimestre, o Relatório Integrado, a Carta Anual de Políticas Públicas e a Presta-
ção de Contas ao Tribunal de Contas do Estado e exigem um alto grau de informação e dedicação, sendo parti-
cularmente desafiadores. Salientou que este período em 2025, aconteceram, ainda, demandas extraordinárias em 
função da possibilidade de apoio da MGI ao Estado no âmbito do PROPAG. Entretanto, endossou as pondera-
ções do Conselho, demonstrando a preocupação com estes prazos de encaminhamento da documentação e rela-
tando a estratégia adotada de envio à medida que os documentos foram finalizados e que, realmente, a carta ficou 
com um prazo bastante exíguo para análise. Assegurou que esta fragilidade é um ponto de atenção que está 
sendo tratado para garantir o suporte adequado ao colegiado. Acerca dos itens “d” e “f”, ambos relativos à 
Carta Anual, assim esclareceu sobre o item “d” - as contingências tributárias mencionadas (PIS/COFINS e ne-
gativa da Receita de restituição ou compensação de IRRF) estão classificadas, respectivamente, como possível 
e remota, conforme entendimento da assessoria jurídica da MGI; nos termos das normas contábeis aplicáveis, as 
contingências classificadas como prováveis e possíveis merecem divulgação em nota explicativa nas Demons-
trações Financeiras (DFs), exigindo-se a constituição de provisão apenas para aquelas classificadas como prová-
veis; a técnica não requer menção nas DFs em relação às contingências classificadas como remota; desta forma, 
foi abordada em notas explicativas a contingência relativa ao PIS/COFINS; para ambas as situações, está em 
curso procedimento licitatório para credenciamento de especialista tributário, visando, se necessário, atuação 
judicial para resguardar os interesses da Companhia; a Companhia dispõe de recursos financeiros livres e sufi-
cientes para fazer frente a eventuais desembolsos decorrentes desses litígios, caso, em uma possível disputa ju-
dicial futura, venha a ser vencida. Os pontos esclarecidos foram confirmados pelo contador Jefferson Mello. O 
Sr. Weverton, na condição de Diretor Presidente da MGI, acrescentou que está em andamento junto ao Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF recurso voluntário apresentado pela MGI. Sobre o item “f”, os 
ajustes ao trecho da Carta levaram em conta que a Companhia avança na modernização de seus processos, rea-
valiação da alocação interna de mão de obra e o uso de tecnologias para ganho de escala e eficiência operacional. 
Situação em que se aguardará a incorporação destas soluções para nova avaliação pela administração se persis-
tirá a necessidade de ampliação do quadro de pessoal para o adequado atendimento das demandas institucionais. 
Dando continuidade aos esclarecimentos, a diretora Nilma, sobre o item “b” e “e” informou que será preparada 
uma apresentação quanto aos dois relevantes temas, cuja data será alinhada posteriormente com o Colegiado, 
fazendo referência, quanto ao Agrimisa, sobre a conclusão das Due Dilligence jurídica e contábil para conheci-
mento da realidade atual daquela empresa, que já não é mais instituição financeira, tendo sido convolada a liqui-
dação extraordinária típica de instituição financeira para liquidação ordinária, conforme deliberado pelo Banco 
Central na década de 90. Ressaltou ainda os alinhamentos com a AGE e os encaminhamento a esta advocacia 
geral dos resultados da Due Dilligence, que serão levados ao Conselho na referida reunião a ser agendada. Após 
os esclarecimentos, passada a palavra ao Sr. Claudio, seguiu-se com a ordem do dia, analisando e discutindo os 
documentos apresentados, deliberando o colegiado, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovar as Informações 
Financeiras Trimestrais referentes ao período findo em 31 de março de 2025, tendo por base a recomendação do 
Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD), de aprovação da matéria pelo Conselho de Administração, confor-
me ATA 007/2025 do referido Comitê, e, ainda, a manifestação favorável do Conselho Fiscal, conforme ATA 
002/2025 deste Conselho. 5.2. Aprovar a emissão e divulgação da Carta Anual de Políticas Públicas e Gover-
nança Corporativa 2025 – ano base 2024, elaborada em consonância com o art. 8º, incisos I, III e VIII, da Lei 
Federal nº 13.303 de 2016, e com o artigo 13, incisos I, III e VIII do Decreto Estadual nº 47.154 de 2017, con-
forme os ajustes solicitados. 5.3. Conhecer do Relatório Integrado, de emissão da Diretoria Executiva, não 
apresentando ressalva quanto ao relatório apresentado. 5.4. Conhecer do Relatório Anual do comitê de Auditoria 
Estatutário, relativo ao período de abril/2024 a março/2025, contendo a síntese das atividades desenvolvidas 
pelo Comitê durante o período, bem como a conclusão de que o Comitê, até o fechamento do referido relatório, 
não tomou conhecimento de qualquer denúncia de descumprimento de normas, ausência de controles, ato ou 
omissão por parte da Administração da MGI que indicasse a existência de fraudes, falhas ou erros que colocas-
sem em risco a continuidade da instituição ou a fidedignidade das demonstrações contábeis, não apresentando 
ressalvas quanto ao relatório. Outros assuntos: O Conselheiro Marco Antônio Vieira Gomes lembrou da neces-
sidade de agenda para tratar da demanda relacionada às atividades operacionais da empresa, a serem apresenta-
das ao Governo, o que foi prontamente acolhido pelo Conselheiro Cláudio Politi. Anexos: I - Carta Anual de 
Políticas Públicas e Governança Corporativa 2025 - Ano Base 2024. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. Assinaturas: Andresa Linhares de Oliveira 
Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José Marcus Diniz Ferreira Júnior - Conselheiro; Weverton 
Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade Cândido - Conselheira; Marco Antônio Vieira Gomes – Con-
selheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - Conselheira. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Weverton Vilas Boas de Castro – Diretor Presi-
dente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12816553 em 16/06/2025 – Protocolo nº 253704308 – Ma-
rinely de Paula Bonfim – Secretária Geral).

Comercio, Indústria e Transporte Lopas S.A.
CNPJ/MF nº 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
A COMERCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE LOPAS S.A., inscrita no CNPJ 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802, 
pelo seu Diretor Geral, Sr. CARLOS AUGUSTO PASCHOALINO LOPES, convoca os acionistas da Companhia a se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, na filial da Companhia (Centro Administrativo), 
localizada na Rodovia Prefeito Adolfo Nicolato, n° 259, Bairro Palmeiras, Rodeiro/MG, CEP: 36510-000, na cidade em 
Rodeiro, Estado de Minas Gerais, às 9 horas do dia 18/07/2025 para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Exame, 
discussão e votação de prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras e relatório de contas da administração relativos aos últimos exercícios sociais, publicados no Diário do 
Comercio em 15 de abril de 2025 (fls. 01 e 06);  (ii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (iii) Fixar 
a remuneração global anual dos administradores da companhia; (iv) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e 
distribuição de dividendos dos exercícios sociais findos. A Companhia, ainda, que estão disponíveis em sua sede social 
todos os documentos necessários à adequada informação dos seus acionistas e o exercício do direito de voto sobre as 
matérias constantes da ordem do dia acima enumeradas. 

Rodeiro, 11 de Junho de 2025.
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - Diretor Geral
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